
DECRETO N° 33.818

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA BÁSICA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA:

Art 1º Nos termos do artigo 18 da Lei Municipal nº 7940, de 10 de março de
2022, ficam alterados cargos em comissão da Estrutura Administrativa Básica da
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, com a agregação, transformação,
remanejamento e modificação de nomenclatura de unidades administrativas, nos moldes
deste Decreto.

Art. 2° O cargo de Subsecretário Administrativo e Financeiro, Padrão CE 3 e o
cargo de Coordenador de Contratos e Convênios, Padrão C 4, pertencentes à Estrutura
Organizacional da Secretaria Municipal de Educação, ficam agregados, dando origem ao
cargo de Coordenador Especial Administrativo e Financeiro, Padrão CE 2, na SEME.

Art. 3° Ficam alteradas as nomenclaturas de unidades administrativas da
Secretaria Municipal de Educação - SEME, conforme os incisos a seguir:

I - A Coordenação de Pessoal, Padrão C 4, passa a denominar-se
Coordenação de Pagamento de Pessoal, Padrão C 4, permanecendo vinculada à
Gerência de Recursos Humanos, na SEME;

II - A Coordenação de Auditoria, Padrão C 4, passa a denominar-se
Coordenação de Gestão de Pessoal, Padrão C 4, passando a ser vinculada à Gerência
de Recursos Humanos, na SEME;

III - A Coordenação de Dados Estatísticos, Padrão C 4, passa a denominar-se
Coordenação de Gestão de Sistema Escolar, Padrão C 4, passando a ser vinculada à
Gerência de Recursos Humanos, na SEME;

IV - A Coordenação de Censo Escolar, Padrão C 4, passa a denominar-se
Coordenação de Avaliação Educacional, Padrão C 4, passando a ser vinculada à
Gerência de Gestão Escolar/Subsecretaria de Educação Básica, na SEME;

V - A Gerência de Auditoria e Documentação Escolar, Padrão C 2, passa a
denominar-se Gerência de Planejamento e Gestão, Padrão C 2, passando a ser
vinculada à Coordenadoria Especial Administrativa e Financeira, na SEME;

VI - A Gerência de Manutenção e Patrimônio, Padrão C 2, e a Coordenação de
Controle de Patrimônio, Padrão C 4, passam a ser vinculadas à Coordenadoria Especial
Administrativa e Financeira, na SEME;
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VII - A Gerência de Captação de Recursos, Programas e Projetos, Padrão C 2,
passa a denominar-se Gerência de Programas, Projetos e Dados Estatísticos,
Padrão C 2, permanecendo vinculada à Subsecretaria de Apoio ao Ensino, na SEME;

VIII - A Gerência de Acompanhamento das Ações Educacionais, Padrão C 2,
passa a denominar-se Gerência de Acompanhamento aos Conselhos e Órgãos
Colegiados, Padrão C 2, permanecendo vinculada à Subsecretaria de Apoio ao Ensino,
na SEME;

IX - A Coordenação de Processos e Comunicação, Padrão C 4, passa a
denominar-se Coordenação de Processos e Compras, Padrão C 4, passando a ser
vinculada à Gerência de Planejamento e Gestão/Coordenadoria Especial Administrativa e
Financeira, na SEME.

Art. 4° O organograma da Secretaria Municipal de Educação - SEME, passa a
vigorar conforme Anexo Único deste Decreto.

Art. 5° O Chefe do Executivo Municipal promoverá através de decreto as
adequações necessárias à implantação do disposto neste Decreto, cujas modificações não
resultam em aumento de despesa do erário municipal, em conformidade com a legislação
em vigor.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de março de 2024,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003000310038003200380035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003000310038003200380035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Coordenadoria Especial
Administrativa e Financeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Gerência de
Manutenção
e Patrimônio

Gerência
Financeira e
Orçamentária

Gerência de
Alimentação

Escolar

Gerência de
Gestão de
Recurso

Financeiro
Escolar

Gerência de
Logística e
Distribuição

Gerência de
Programas,
Projetos e

Dados
Estatísticos

Subsecretaria de Apoio ao EnsinoSubsecretaria de Educação Básica

Gerência de
Recursos
Humanos

Gerência de
Gestão
Escolar

Gerência de
Planejamento

e Gestão

Gerência de
Acompanham

ento aos
Conselhos e

Órgãos
Colegiados

Gerência
Administrativa

Gerência
Pedagógica
de Ensino

Gerência de
Transporte

Escolar

Conselho Municipal de
Alimentação Escolar -

CMAE

Conselho Municipal de
Educação - CME

Conselho Municipal de
Acompanhamento e

Controle Social do Fundo
de Manutenção e

Desenvolvimento da
Educação Básica e de

Valorização dos
Profissionais da Educação

- FUNDEB

Coordenação
de

Pagamento
de Pessoal

Coordenação
da Educação

Infantil

Coordenação
do Ensino

Fundamental

Coordenação
de Arte, Cultura
e Diversidade

Coordenação
de Gestão de

Pessoal

Coordenação
de Gestão de

Sistema
Escolar

Coordenação
de Logística

Coordenação
de Controle de

Patrimônio

Coordenação
de Avaliação
Educacional

Coordenação
de Liquidação

de Despesa

Coordenação
de Prestação

de Contas

Coordenação
de Educação

Especial

Coordenação
de Tempo

Integral

Coordenação
de Processos

e Compras

ANEXO  ÚNICO
(Decreto n° 33.818/2024)
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